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Perguntas frequentes sobre o licenciamento industrial 

 

 

P.  Quais são as actividades económicas consideradas como actividades 

industriais? 

R. As actividades económicas que são incluídas nas subclasses da Classificação 

Portuguesa das Actividades Económicas (CAE-Rev3), aprovada pelo Decreto-Lei n.º 

381/2007, de 14 de Novembro, e descritas no Anexo I do Decreto-Lei n.º 209/2008 de 

29 de Outubro. 

 

P.  O que é necessário para colocar em funcionamento uma actividade 

industrial? 

R. As condições gerais para o exercício da actividade industrial encontram-se 

estabelecidas no Decreto-Lei n.º 209/2008 de 29 de Outubro. 

 

P. -  Quais os objectivos do licenciamento industrial? 

R. -  O processo de licenciamento industrial, tem como objectivo a prevenção dos 

riscos e dos inconvenientes resultantes da laboração dos estabelecimentos industriais, 

tendo em vista a salvaguarda da Saúde Pública e dos trabalhadores, a segurança de 

pessoas e bens, a higiene e segurança nos locais de trabalho o correcto ordenamento 

do território e a qualidade do ambiente. 

 

P.  Quem é a entidade coordenadora do licenciamento industrial?  

R.   É a entidade a quem compete a coordenação plena do processo de instalação, 

de alteração e da exploração de um estabelecimento industrial. O Decreto-Lei n.º 

209/2008 de 29 de Outubro, define as entidades coordenadoras do licenciamento 

industrial que tenham a seu cargo os sectores da indústria e energia, da agricultura, 

pecuária e pescas. 

 

P. Qual é o procedimento (Autorização prévia, Declaração prévia ou Registo) 

a que fica sujeita a instalação e exploração de um estabelecimento industrial? 

R. O sistema de informação de suporte, disponibilizado no Portal Da Empresa 

(www.portaldaempresa.pt), permite ao industrial conhecer antecipadamente, através 

de um simulador o procedimento aplicável ao seu caso. 

 

 

http://www.portaldaempresa.pt/
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P.   Que elementos deverão ser entregues com o pedido de instalação 

industrial?  

R. -  A relação dos elementos que deverão constar para cada regime de 

licenciamento está definida na Anexo IV do Decreto-Lei n.º 209/2008 de 29 de 

Outubro. 

 

P.  Onde deverá ser entregue o pedido de registo de instalação industrial?  

R.   O pedido de registo de instalação industrial pode ser submetido directamente 

pelo industrial via preenchimento do formulário Online (www.portaldaempresa.pt) ou 

presencialmente (junto da Entidade coordenadora). 

 

P.  Quais as taxas aplicáveis aos pedidos de registo de estabelecimento 

Industrias? 

R.  As taxas aplicáveis são as que constam no regulamento de Taxas e 

Compensações Urbanísticas  

 

P. Qual o tempo médio necessário para obter o licenciamento industrial? 

R. O tempo de obtenção do licenciamento de instalação de um estabelecimento 

industrial, depende do tipo de estabelecimento a licenciar. No caso de estabelecimento 

industriais tipo 3, cuja entidade coordenadora é a câmara municipal territorialmente 

competente na área de localização do estabelecimento industrial, o tempo para 

obtenção da decisão do pedido de registo é de 5 dias. 

 

P. A quem compete a fiscalização do cumprimento das disposições legais 

sobre o exercício da actividade industrial? 

R. Da Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), sempre que a 

entidade coordenadora seja a Direcção Geral de Energia ou Geologia ou as Direcções 

Regionais da Economia, bem como, quando seja coordenadora uma entidade do 

âmbito do Ministério da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas; 

 Da Câmara Municipal, sempre que seja esta a entidade coordenadora do 

respectivo licenciamento.  

 

http://www.portaldaempresa.pt/

